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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Órgão: Câmara Municipal da Campanha 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Escola do Legislativo 

Responsável pela Demanda: Silvana Aparecida Domingues Arantes 

– Chefe do Setor Administrativo e Financeiro 

 Matrícula: 023 

E-mail: admcamaracampanha@gmail.com -  Telefone: (35) 3261-1891 

1. Objeto:  

Aquisição de medalhas, troféus e prisma de mesa  a serem distribuídos para os projetos: 

gincana do saber (mirim , miúdos, jovem), câmara mirim E parlamento Jovem, executados 

no exercício de 2024. 

2. Justificativa da necessidade da contratação 

 

Para justificar a aquisição de medalhas, troféus e prisma de mesa  a serem distribuídos para os 

projetos: gincana do saber (mirim , miúdos e jovem), câmara mirim , parlamento Jovem  pela 

Câmara Municipal da Campanha a serem ofertadas aos participantes e ganhadores dos projetos 

em decorrência de homenagens, pode-se considerar os seguintes pontos consideramos que as 

premiações são uma forma de reconhecimento público e oficial dos méritos, conquistas e 

contribuições dos participantes para a comunidade. 

As homenagens, materializadas pelas medalhas e troféus, promovem o sentimento de valorização 

da cidadania e do espírito comunitário. Ainda, reforçam a importância do engajamento cívico e 

das ações positivas no desenvolvimento da sociedade local. 

Destacam e preservam a cultura e as tradições locais, celebrando aqueles que contribuem para a 

sua continuidade e desenvolvimento. 

 Incentivam outras crianças, adolescentes, jovens a se dedicarem a atividades culturais, esportivas, 

educacionais e sociais, sabendo que seus esforços podem ser reconhecidos publicamente. 

 O reconhecimento pelo envolvimento nos projetos Gincana do Saber e Parlamento Jovem 

fortalecem o espírito de cidadania e elevam o conhecimento da nossa comunidade. 

 

Para fins apresentamos as informações mínimas necessárias para a elaboração do Estudo Técnico 

Preliminar a fim de embasar a elaboração do Termo de Referência. 
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3. Descrições e quantidades  
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1 Medalha redonda fundida em acrílico (material transparente), com 55mm de 

diâmetro, gravada com o adesivo (em redondo) da logo posta ao lado da 

medalha. Espessura máxima de 2,8mm. Suporte para fita com 1,5cm de largura. 

A medalha pode vir acompanhada de fita de cetim na cor verde com 1,5cm de 

largura e 75cm de altura. 

 

Imagem para referência:                                           

50  

2 Medalha redonda fundida em liga acrílico (material transparente), com 55mm 

de diâmetro, gravada com o adesivo (em redondo) da logo posta ao lado da 

medalha. Espessura máxima de 2,8mm. Suporte para fita com 1,5cm de 

largura. A medalha pode vir acompanhada de fita de cetim na cor laranja com 

1,5cm de largura e 75cm de altura. 

 

Imagem para referência: 

50  

  

Imagem a ser colocada no 

centro da medalha: 

 

Imagem a ser colocada no 

centro da medalha: 
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3 Medalha redonda fundida em liga acrílico (material transparente), com 55mm 

de diâmetro, gravada com o adesivo (em redondo) da logo posta ao lado da 

medalha. Espessura máxima de 2,8mm. Suporte para fita com 1,5cm de 

largura. A medalha pode vir acompanhada de fita de cetim na cor azul (da 

logo) com 1,5cm de largura e 75cm de altura. 

 

Imagem para referência:         

50  

4 Troféus : 

 Uma unidade de cada troféu com logo da Gincana.  

 Três unidades com a logo do Parlamento jovem.  

Troféu com 33cm de altura, com base oval preta em acrílico com 15cm de 

largura. Na parte superior desta base, deve ser colocado o modelo de 

troféu descrito de acordo com a imagem, com o material em acrílico na 

cor preta . A parte superior do troféu deve conter o diâmetro de 15 cm, e 

nele devem ser colocados os logos, assim como está colocado no 

50  

 

 

Imagem a ser colocada 

no centro da medalha: 
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desenho de demonstração. O escrito "2024" deve ser posto na cor 

dourada com o material acrílico. 

Imagem para referência:    
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

    

  
 

Uma unidade 

Uma unidade 

Três unidades 

Logos: 

Uma unidade 
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5 Medalha redonda fundida em acrílico, com 55mm de diâmetro, gravada com o 

adesivo (em redondo) da logo posta ao lado da medalha. Espessura máxima de 

2,8mm. Suporte para fita com 1,5cm de largura. A medalha pode vir acompanhada 

de fita de cetim na cor branca com 1,5cm de largura e 75cm de altura.  

Imagem para referência:                                         

I  

 

 

  

50  

Logo: 
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6  Medalha redonda fundida em acrílico, com 55mm de diâmetro, gravada com o 

adesivo (em redondo) da logo posta ao lado da medalha. Espessura máxima de 

2,8m. Suporte para fita com 1,5cm de largura. A medalha pode vir acompanhada 

de fita de cetim na cor vermelha com 1,5cm de largura e 75cm de altura.  

Imagem para referência: 
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7 Prisma de mesa em acrílico 
Cor: preta 
Tamanho: 25x6cm  
Adesivo escovado   
Cor: prata  
Tamanho: 24x4,5cm 
Modelo usado com referência: 
 

 

22  

8 Prisma de mesa em acrílico 
Cor: preta 
Tamanho: 25x6cm  
Adesivo escovado   
Cor: prata  
Tamanho: 24x4,5cm 
Modelo usado com referência: 
 

22  

Logo principal 

 a ser colocada na medalha: 

Logos: 

Logo: 

Logo: 
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Modelo a ser colocado no adesivo do prima:  

 

 

 

4. Observações gerais 

4.1. Prazo de Entrega/ Execução:  Conforme autorização de fornecimento emitida pela Escola do 

Legislativo. A entrega deve ocorrer em até 7 dias contados do recebimento da AF. 

4.2. Local e horário da Entrega/Execução: 

Sede da Câmara Municipal de Campanha na rua Padre Natuzzi, 79, Centro. 

O frete é de responsabilidade da empresa contratada. 

4.3. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: Silvana Aparecida Domingues Arantes 

– Chefe do Departamento Administrativo e Financeiro. 

4.4. Prazo para pagamento: 

O pagamento ocorrerá até 7 dias úteis após a emissão da nota fiscal e após o recebimento 

provisório e definitivo, nos termos da Lei 14.133/2021. 

Campanha, 02 de setembro de 2024 

 

Silvana Aparecida Domingues Arantes  

Chefe do Departamento Administrativo e Financeiro  

 Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para 

análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 

 

 


